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DE 12 DE ABRIL DE 2010

Dá nova redaçiok o Art.90 caput e
20 da Resolução nU003f2001 da Câmara
Municipal de Angélica-MS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal faz saber
o aprovou e ela Promulga a seguinte EmendaModificativa ao texto do Regimento. quç

Triterno adequadoànovaredaçãodaLeiOrgânica.

Art.la O artigo 90 caput, 20 da Resolução passam a ter a seguinte
redação:

ART. 90 - A Mesa Diretora da Câmara eleita para o mandato de dois anos consecutivos em
conformidadecom o artigo 70daResoluçãon0003/2001eno dispostodaLei Orgânica
Municipal permite a reconduçãopara o mesmo cargo na eleição imediatamente
subsequentenamesmalegislatura,sendocompostade Presidente,Vice Presidente,10
Secretário e 20 Secretário.

20. A Eleição da Mesa Diretora para o segundo biênio far-se-á cm sessão
ordinária a partir do dia 20 de abril do segundoperiodo legislativo, com
posseautomática no dia 10de janeiro do ano subsequente

ART. 20- EstaEmendaaoRegimentoInternodaCâmaraMunicipaldeAngélicaentraráem
vigornadatadesuapublicaçáo,revogando-seasdisposiçõesemcontrario.

Plenárioda Salade daCâmaraMunicipalde Angélica—
MS, aos 12 dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.
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